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ATA PRELIMINAR  DA REUNIÃO DO CPN – 16 JUN 2011


Presentes:

MEMBROS DO CPN:

Bancada dos Empregadores: Haruo Ishikawa (CBIC)/(Coordenador); Sergio Paiva (FÓRUM DOS SECONCI/CBIC)/(Secretário Executivo),  Andréia Kaucher (FÓRUM DOS SECONCI/CBIC), Yves Mifano (CBIC); Ailton Costa (SINICON) e Sergio Ussan (CNI). 

Bancada dos Trabalhadores: Francisco Aparecido(CUT-SP) Jairo Silva (CNTI). Marcos Antonio(Força Sindical);José Nivalto (CTB-BA)

Bancada do Governo: Luisa Tânia (SRTE/RS), Antonio Pereira (SRTE/SP), Maria. Nilza Maria (SRTE/DF), Maria Lucia (SRTE/RJ), Beroaldo Maia (SRTE/PE; Maria Cristina Felix(Fundacentro-RJ); Robson Rodrigues da Silva(Fundacentro-Bahia).

Ausências justificadas: Antonio Carlos (CNI)/(Vice Coordenador) ; Jorge Moraes (CNTI/PR); Jairo Silva (CNTI).
CONVIDADOS:

Flavio de Oliveira Nunes (SRTE-BA); Silvo José Sidney Teixeira (SRTE-MS); Rafael Freire Filgueiras(SINDUSCON-BA); Carlos Eduardo Viegas Alves(SINDLEC-MG); Ricardo Luiz Pavan Vitullo (SENAI-SP); Julio Cesar Peixoto (SINDLEQ-MG); Rosevaldo José de Oliveira (SIND. CONST. PESADA-SP).

APOIO OPERACIONAL:

Fátima Cardoso (SECONCI-SP); Marivone Fernandes da Silva (SINDUSCON-SP)  Rinaldo T. Alencar (SINDUSCON-SP)

· Local: SECONCI-SP – Av. Francisco Matarazzo, nº 74 - Bairro Água Branca, SP.
· Horário de Início: 9 h

· Horário do término previsto: 17h

  P A U T A

	ASSUNTOS
	HORÁRIO
	QUEM

	DIA 15 JUNHO: Encontro Regional dos CPRs da Região SUDESTE.
DIA 16 JUNHO: REUNIÃO DO CPN

1. Leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior.

2. Resultados do Encontro dos CPRs da região Sudeste.

3. Redefinição das datas próximos Encontros Regionais dos CPRs e  próximas reuniões do CPN em.

4. Andamento das propostas encaminhadas pelo CPN à SIT/DSST/MTE.

5. Deliberação sobre a nova proposta de CIPA e CLSST encaminhada pelo DSST ao CPN.

6. Alinhamento das NRs onde constam as palavras: Qualificado, Habilitado, capacitado.
7. Carta de Belém – continuação
8. Adequação do Regimento Interno do CPN e Regimento das CNTT

9. ALMOÇO

10. Deliberação sobre as propostas encaminhadas pelos CPRs referentes a: 

a. Sistema de Ancoragem;

b. Alvenaria, revestimento, acabamento e impermeabilização 

c. Escavação, Fundação e Desmonte de Rocha;

11. Consolidação das propostas encaminhadas pelos CPRs referentes a:

a. Alvenaria Estrutural item 18.13.13

b. Carpintaria item 18.7

12. Novas propostas apresentadas pelo CPR-SP, CPR-RN e MECAN, para avaliação do  CPN.

13. Transição da Coordenação da Bancada do Governo.
14. ASSUNTOS GERAIS

Sugestões de outros assuntos para a pauta: (encaminhar para sergiopaiva@seconci-rio.com.br ).

· definições dos parâmetros mínimos para a marcação dos andaimes, conforme determina no item 18.15.2.2 da Portaria nº 201 de 21.01.11.

· Movimentação e Transp de mat e pessoas  item 18.14.1.2 –
· Item 18.15.6.1 –  andaimes multidirecionais

· 18.25 da NR 18, que trata de “Transporte de Trabalhadores em Veículos Automotores”  surgiu uma indagação sobre a sua eficácia (PENDENCIA REUNIÃO  ANTERIOR)
Encerramento
	9 as 17h  
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	Comissão Org.

Haruo e C. organiz.

Sergio Paiva

Sergio Paiva

Luisa Tânia 

Luisa e Toninho

Haruo/Sergio Paiva

Sergio Paiva/Maria Lúcia/Jairo

Coordenadores dos GTs

Toninho

Sergio Paiva e Andréia

Luisa Tânia

Todos

Toninho e andréia

Sergio Paiva

Andréia


DELIBERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS

1. LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR. – O texto foi mantido conforme apresentado.

2. RESULTADOS DO ENCONTRO DOS CPRS DA REGIÃO SUDESTE. – A comissão organizadora irá elaborar o relatório do Encontro Regional dos CPRs da Região Sudeste e fará o encaminhamento à secretaria executiva  do CPN para que seja inserido no site do CPN.
3. REDEFINIÇÃO DAS DATAS DOS PRÓXIMOS ENCONTROS REGIONAIS DOS CPRS E PRÓXIMAS REUNIÕES DO CPN – As datas ficaram definidas conforme a seguir: 

Dias 31 AGO e 1 SET- Reunião do CPN e Encontro dos CPRs Reg. Nordeste (Local Salvador)

Dias 9 e 10 NOV - Reunião do CPN e Encontro dos CPRs - Região Centro Oeste (Local Campo Grande)

Dias 7 e 8 DEZ- Reunião CPN (local a definir). 

OBS: O Planejamento do segundo semestre será inserido no site do CPN e encaminhado ao DSST/MTE.

4. ANDAMENTO DAS PROPOSTAS ENCAMINHADAS PELO CPN À SIT/DSST/MTE. – Os resultados dessas propostas encaminhadas estão disponíveis no site do CPN (www.cpn-nr18.com.br).

5. DELIBERAÇÃO SOBRE A NOVA PROPOSTA DE CIPA E CLSST ENCAMINHADA PELO DSST AO CPN. – Este assunto não foi discutido, ficando aguardando conclusão do GTT-CIPA (Jairo, Maria Lucia e Antonio Carlos) que deverá ver a proposta que está no site do CPN e, por via eletrônica, deliberar a respeito de sua aprovação ou alteração e, se for ocaso, realizar reunião específica do GTT para debate e deliberação.
ALINHAMENTO DAS NRS ONDE CONSTAM AS PALAVRAS: QUALIFICADO, HABILITADO, CAPACITADO. – Foi elaborado pela equipe técnica do SINDUSCON-SP um levantamento de todas as NRs procurando observar essas três palavras em cada uma delas. O material foi encaminhado ao Toninho que encaminhou ao CPR-SP para elaborar proposta a ser submetida ao CPN adequando, principalmente, a NR-12 e a NR-10 ao texto da NR-18;
6. CARTA DE BELÉM –  Continua o assunto em pauta para as ações do CPN e dos CPRs.
7. ADEQUAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CPN E REGIMENTO DAS CNTT – o GT composto por Sergio Paiva, Maria Lucia e Jairo já elaborou um estudo desses dois regimentos e irá encaminhá-lo a todos do CPN para conhecimento, comentários e retorno para finalização.
8. DELIBERAÇÃO SOBRE AS PROPOSTAS ENCAMINHADAS PELOS CPRS REFERENTES A: 

a. Sistema de Ancoragem. - A divergência que havia no item 18.15.56.2 – quanto a carga a ser utilizada (1200, 1500 ou 2400 kgf) foi decidido utilizar a carga de 1500 kgf tendo em vista que o CRP-RJ se manifestou abrindo mão da carga de 2.400 kgf por não haver argumentos técnicos para isso. O GT composto pelo Toninho,  Maria Lucia e Ailton Costa irá fazer os ajustes no texto para deliberação na  próxima reunião do CPN. 
b. Alvenaria, revestimento, acabamento e impermeabilização. O GT já consolidou as propostas a serem encaminhadas aos membros do CPN para conhecimento e deliberação na próxima reunião. A discussão principal é a necessidade ou não das válvulas anti-retrocesso nos cilindros de GLP.
c. Escavação, Fundação e Desmonte de Rocha. O GT já consolidou as propostas dos CPRs. Haruo solicitou, e todos concordaram, encaminhar o texto ao (Dr. Jaime Marzione) (engeos@engeos.com.br), profissional especialista em solos, que irá avaliar a proposta e manifestar sua opinião a respeito para deliberação final na próxima reunião.

9. CONSOLIDAÇÃO DAS PROPOSTAS ENCAMINHADAS PELOS CPRS REFERENTES A:

a. Alvenaria Estrutural item 18.13.13 –. Na proposta de alvenaria estrutural há uma gama importante de propostas, que devem ser analisados pelo GT ou seja a carga ou norma a ser utilizada no sistema guarda-corpo, o uso ou não de plataformas secundárias ou terciárias e a necessidade ou não de telas de envelopamento. A consolidação das sugestões apresentadas pelos CPRs será elaborada e encaminhada aos membros do CPN para conhecimento e deliberação na próxima reunião.

b. Carpintaria item 18.7 - A consolidação das sugestões apresentadas pelos CPRs será elaborada, encaminhada aos membros do CPN para conhecimento e deliberação na próxima reunião. Na proposta de carpintaria há proposta de uso de DDR e de sistemas de bloqueio oriundos da NR-12.
10. NOVAS PROPOSTAS APRESENTADAS PELO CPR-SP, CPR-RN E MECAN, PARA AVALIAÇÃO DO  CPN. – Toninho irá analisar essas propostas para posterior encaminhamento aos CPRs. 
11. TRANSIÇÃO DA COORDENAÇÃO DA BANCADA DO GOVERNO – Luisa Tânia informa que, em virtude de sua aposentadoria a partir de julho de 2011, está passando a coordenação da bancada do Governo para o Engº. Beroaldo Maria- Auditor Fiscal do Trabalho da SRTE-PE. A indicação de seu substituto será feita pelo DSST/MTE.
12. ASSUNTOS GERAIS:

a. Ofício do CPR-PB encaminhado ao CPN – Foi deliberado que o material será encaminhado para os membros do CPN para avaliação e reflexão sobre seu teor e deliberação de encaminhamento na próxima reunião do CPN. (VER COM HARUO sobre este encaminhamento)

b. Definições dos parâmetros mínimos para a marcação dos andaimes, conforme determina no item 18.15.2.2 da Portaria nº 201 de 21.01.11 – Ficou acertado que o CPN não irá propor padronização para a marcação nesses equipamentos, ficando os fabricantes e fornecedores de equipamentos encarregados de efetuar a marcação em conformidade com a referida portaria.

c. Movimentação e Transp. de mat. e pessoas item 18.14.1.2 – Ver sugestão em anexo a esta ata.

d. Item 18.15.6.1 – andaimes multidirecionais VER COM O TONINHO O QUE FOI DECIDIDO E ENCAMINHADO

e. 18.25 da NR 18, que trata de “Transporte de Trabalhadores em Veículos Automotores”  surgiu uma indagação sobre a sua eficácia (PENDENCIA REUNIÃO  ANTERIOR) colocar em pauta na próxima reunião .
ANEXO: texto  a ser encaminhado ao DSST/MTE :

São Paulo, 16 de junho de 2011

À: Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego – SIT/MTE

ATT.:   Dra. Vera Lúcia Ribeiro de Albuquerque – M.D. Secretária de Inspeção do Trabalho e  

Dr. Rinaldo Marinho Costa Lima – M.D. Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho – DSST/SIT/MTE 

Prezada Dra. Vera Lúcia,

Prezado Dr. Rinaldo Marinho,


O Coordenador do CPN, usando das atribuições que lhe confere a coordenação desse Comitê Tripartite Sobre Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, previstas no item 18.34 da NR-18 e considerando as deliberações da Reunião Ordinária, realizada em 16/06/2011, na sede do SECONCI-SP, em São Paulo, encaminha para apreciação dessa Secretaria, ouvida a CTPP – Comissão Tripartite Paritária Permanente - proposta de redação de portaria para suspensão temporária dos seguintes itens da NR-18, com a redação dada pela Portaria 224 do MTE publicada em 06/05/2011: 18.14.1.2; 18.14.21.16; 18.14.22.4 alíneas “b” e “d”; 18.14.23.3, alíneas “a”, “c” e “d” e 18.14.25.4, pelas razões e na forma, a seguir explicitadas.

1. Quanto ao item 18.14.1.2 da NR18 com redação dada pela Portaria 224/2011

O objetivo buscado pelo CPN quando da redação do item: "Os elevadores de transporte vertical de material ou de pessoas devem atender às normas técnicas vigentes no país e, na sua falta, às normas técnicas internacionais vigentes" foi no sentido de que os elevadores de obras seguissem um padrão normativo mínimo, ou seja, o objetivo claro do item ora in comento é o de coibir que o elevador seja montado em obra, sem que haja técnica e responsável técnico e, ainda, o de que não seja admitida a improvisação ou precariedade do equipamento por falta de projeto técnico elaborado sob responsabilidade de profissional de engenharia habilitado para tal. 

Assim, considerando:

· que a norma da ABNT que tratava desses equipamentos (NBR 233) foi suspensa para revisão e que, até o momento, ainda não foi publicada sua nova redação, bem como, a inexistência de normas técnicas internacionais específicas para esse tipo de equipamento (elevadores de tração a cabo) em seu conjunto;

· que, nessas circunstâncias, não há então, uma norma técnica nacional vigente;

· e, finalmente, que, não havendo uma norma que trate integralmente do equipamento (elevadores de tração a cabo no seu conjunto),
faz-se necessária a suspensão da vigência desse item aplicando-se tão somente, durante a vacatio legis, o disposto no item:  18.14.1.1: “Os equipamentos de transporte vertical de materiais e de pessoas devem ser dimensionados por profissional legalmente habilitado."
 Tendo em vista o anteriormente exposto, o CPN encaminha a seguir, proposta de portaria visando a suspensão temporária do referido item, baseada na inexistência de norma técnica, nos seguintes termos:

Artº 1º Fica suspensa pelo prazo de dois anos a vigência do item 18.14.1.2 da NR-18, com redação dada pela Portaria 224 do MTE publicada em 06/05/2011.

Artº 2º Durante esse prazo os equipamentos de transporte vertical de materiais e de pessoas devem ser projetados, dimensionados e especificados tecnicamente por profissional legalmente habilitado.

Por oportuno informa que já está gestionando junto à ABNT a retomada dos estudos visando a atualização e publicação da Norma NBR 233 ou outra que venha a substituí-la.

2. Quanto aos itens 18.14.21.16; 18.14.22.4 alíneas “b” e “d”; 18.14.23.3, alíneas “a”, “c” e “d” e 18.14.25.4 da NR18 com redação dada pela Portaria 224/2011
Quando do encaminhamento da proposta de nova redação do item 18.14 da NR-18, pelo CPN, ao DSST, esse entendeu por adequar os itens acima epigrafados, aos termos e especificações constantes da NR-12, adequação com a qual concordou o CPN. Contudo, observa-se que o mercado não tem como atender às novas especificações de imediato, inclusive por questões técnicas, ou seja, a tecnologia requerida pelo sistema eletrônico tipo CLP – Controlador Lógico de Programação (inerente ao tipo e padrão de segurança da NR-12, já consagrado para equipamentos do tipo prensas, injetoras e similares) ainda precisa ser desenvolvida para uso em equipamentos do tipo elevadores de obra. 

Nesse sentido faz-se necessária a previsão normativa de prazo para implementação dessa tecnologia até então inaplicável a elevadores de obras.

Assim, tendo em vista a necessidade do prazo acima referenciado e para que os elevadores de obras, neste ínterim, não estejam sem qualquer tipo de sistema de segurança, o CPN sugere que permaneçam em vigor os termos dos itens que regulamentavam o sistema de segurança vigente no texto da norma e que foram alterados pela Portaria 224/2011, na forma que segue:

Artº 3º Os itens 18.14.21.16, 18.14.22.4 alíneas “b” e “d” e 18.14.23.3, alíneas “a”, “c” e “d” e 18.14.25.4 da NR-18, com redação dada pela Portaria 224 do MTE, de 06 de maio de 2011, passam a vigorar no prazo de dois anos a contar da data de publicação desta Portaria.

Artº 4º Até a entrada em vigor do disposto no artigo anterior devem ser observadas as disposições previstas nos itens a seguir especificados:

18.14.21.16 As torres do elevador de material e do elevador de passageiros devem ser equipadas com dispositivos de segurança que impeçam a abertura das barreiras (cancelas), quando o elevador não estiver no nível do pavimento.
18.14.22.4 Os elevadores de materiais tracionados a cabo devem dispor:

a) sistema de frenagem automática que atue com efetividade em qualquer situação tendente a ocasionar a queda livre da cabina; 

b) sistema de segurança eletromecânica no limite superior, instalado a 2,00m (dois metros) abaixo da viga superior da torre;

c) sistema de trava de segurança para mantê-lo parado em altura, além do freio do motor;

d) interruptor de corrente para que só se movimente com portas ou painéis fechados.

e) sistema que impeça a movimentação do equipamento quando a carga ultrapassar a capacidade permitida.

18.14.23.3 O elevador de passageiros deve dispor de:

a) interruptor nos fins de curso superior e inferior, conjugado com freio automático eletromecânico; 

b) sistema de frenagem automática, a ser acionado em caso de ruptura do cabo de tração ou, em outras situações que possam gerar a queda livre da cabine;

c) sistema de segurança eletromecânico situado a 2,00m (dois metros) abaixo da viga superior da torre, ou outro sistema que impeça o choque da cabina com esta viga; 

d) interruptor de corrente, para que se movimente apenas com as portas fechadas; 

e) cabina metálica com porta

f) freio manual situado na cabina, interligado ao interruptor de corrente que quando acionado desligue o motor.

g) sistema que impeça a movimentação do equipamento quando a carga ultrapassar a capacidade permitida.

Essas,  Sra. Secretária e Sr. Diretor, são as nossas considerações e proposta que submetemos a sua apreciação.

Atenciosamente,

Haruo Ishikawa

Coordenador do CPN
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